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PREGÃO PRESENCIAL N» 13/2020 - CPL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL

A PREFEITURA MUNiaPAL DE BARREIRINHAS, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação, através do Pregoeiro, que este subsoeve, designado através de Portaria, toma público para
conhecimento de todos que fará realizar, às 08:00h do dia 22 de junho de 2020, Licitação na
modalidade PREGÃO, em sua forma Presencial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de
empreitada por preço unitário, de interesse da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Barreirinhas-
MA, visando a contratação de empresa, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será regida pela LEI N<> 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, pela LEI COMPLEMENTAR
N0123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, subsidiariamente pela LEI N<> 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993 e demais legislações aplicadas à matéria, naquilo que não contrarie este Edital e pelas cláusulas e
condições abaixo declinadas.

A sessão Pública será realizada na sala da Comissão Permanente de Lidtação - CPL da Prefeitura
Municipal de Barreirinhas, na Av. Joaquim Soeiro Carvalho, sn. Centro, no Prédio da Prefeitura Municipal
de Barreirinhas, Sala de Reuniões da CPL, nesta cidade, conduzida pelo pregoeiro com a ajuda da EQUIPE
DE APOIO.

A PROPOSTA, bem como a documentação para HABILITAÇÃO será entregue o pregoeiro e sua EQUIPE
DE APOIO, no local e hora adma definidos, em envelopes separados, devidamente lacrados e identificados
na parte externa na forma definida neste Edital.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subseqüente,
independentemente de nova comunicação.

1. OBJETO
1.1. Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa para realização de exames
laboratoriais constantes na tabela SUS vigente, nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde, com
fornecimento de todos os materiais, equipamentos  e mão de obra necessários, para atender as necessidades
do Município de Barreirinhas-MA, conforme as especificações descritas no Anexo l deste Edital.
1.2. O valor máximo estimado para a contratado deste objeto é R$ 793.647,50 (setecentos e noventa e
três mil, seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).
1.3. O presente objeto será proposto em rigorosa observância às especificações do ANEXO I deste Edital e as
normas vigentes que a ele se aplicarem.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderá participar deste PREGÃO o interessado que atenda ás exigências deste Edital e cuja atividade
empresarial abranja o objeto desta licitação, podendo ser ou não inscrito no Cadastro Geral de fornecedores
e Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Barreirinhas, ou em qualquer Cadastro de órgãos ou
entidades da Administração Pública Federal e ou Municipal.
2.1.1. Somente será admitida a participação de cooperativa quando implementadas as condições do art. 28,
inciso IV e, quando cabíveis, os ditames dos artigos 29-31, todos da Lei n.° 8.666/93; quando o
fornecimento de bens e serviços a não-assodados atenda aos objetivos sociais e esteja em conformidade
com a Lei n.° 5.764/91 e suas alterações, conforme também decidiu o STJ no AgRg REsp 2007/0025635-8.
2.2. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que participem desta Licitação, para se utilizarem dos
benefícios introduzidos pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar
Certidão Específica do seu enquadramento, emitida nos termos do art. 8® da Instrução Normativa do
Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC n® 103, de 30 de abril de 2007, pelo órgão de
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Registro competente para a Inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato Social das empresas pertencentes a
esta categoria empresarial.
2.2.1. A Certidão de que trata o este subitem será entregue o pregoeiro na sessão Pública de abertura do
certame, designada no preâmbulo deste Edital, em separado dos envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e
HABIUTAÇAO.
2.3. Não poderão participar deste PREGÃO:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste PREGÃO,
b) Empresas subcontratadas e que ertejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição,
c) Empresas que estejam suspensas de licitar e impedida de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL
DE BARREIRINHAS.
d) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. ^
e) Empresas que estiverem em regime de falência, em concurso de aedores, em dissolução ou em
liquidação.
0 Empresas que tenham entre seus sócios, gerentes, responsáveis técnicos, empregados cônjuges,
companheiros ou parentes em linha direta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de servidores da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS, mesmo em Cargos de Assessoramento e (ou) de
Direção.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Na sessão Pública de recebimento dos Envelopes de PROPOSTAS e documentação de HABILITAÇÃO,
cada empresa licitante far-se-á representar por seu titular, ou por pessoa devidamente aedendada.
Somente estes poderão atuar na formação de PROPOSTAS e na prática de demais atos inerentes ao
PREGÃO.
3.2. No início da sessão será aberto o Credenciamento e o pregoeiro fiará as devidas comprovações quanto à
existência dos necessários poderes para a representação ou Credendamento dos lidtantes através da
apresentação dos respectivos documentos, nas condições seguintes:
a) Se 0 lidtante se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que se promovam as devidas
averiguações quanto à administração e Gerênda da Sociedade, apresentar Carteira de Identidade
documento equivalente, bem como o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sodedade Empresarial e, no caso de Sodedades por Ações, acompanhado de
dKumento de Eleição de seus Administradores, e, no caso de Empresário Individual, a insaição no Registro
Público de Empresas Mercantis, com cópia do RG e CPF de todos os sódos/proprietários da empresa,
b) Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credendado, sendo
impresdndível, para que o credendamento seja aceito, além do documento solidtado na alínea adma, a
apresentado dos documentos seguintes:
b.l) carteira de Identidade ou documento equivalente do credendado;
b.2) Procuração ou Carta Credendal, conforme modelo ANEXO II deste Edital, firmada pelo representante
legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sodal, documento esse que
obrigatoriamente deverá ser apresentado junto com  a credendal para a comprovação da condição do titular
para delegar poderes ao representante credenciado.
3.3. Somente participarão da fase de lances verbais os licitantes Credendados nos termos do subitem 3.2
deste Edital. Os licitantes que decidirem pela entrega dos Envelopes sem que se efetive o devido
Credenciamento, somente partidpará do certame com  o preço constante da sua PROPOSTA.
3.4. A cada Sessão Pública realizada o credendamento será conferido pelo pregoeiro.
3.5. É vedado a uma só pessoa física representar mais de uma empresa neste PREGÃO.
3.6. Os documentos para o Credendamento serâo apresentados em original ou cópia autenticada em Cartó
rio competente ou em cópia autenticada pelo pregoeiro ou pela EQUIPE DE APOIO e serão entregues o
pregoeiro separadamente dos Envelopes de PROPOSTA  e DOCUMENTAÇÃO, no inído da abertura da Ses
são Pública do certame, conforme indicado neste Edital.

3.7. Antes de concluir o credendamento, a Pregoeira deverá consultar os seguintes cadastros, com o intuito

ou
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de verificar o eventuai descumprimento de condições de participação:

a) Cadastro Nacionai de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, atuaimente mantido peio
Ministério da Transparência, Fiscaiização e Controle íwww.portaldatransDarencia.Qov.br/ceis):

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e
CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de 3ustiçaInelegibilidade CNJ

b)

('vww.cni,iu5.br/improbidade adm/consultar reauerido.Dhp):

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;c)

d) Fornecedores Sancionados no Portal de Compras Governamentais do Governo do Estado do
Maranhão ('www.compras.ma.Qov.br).

3.7.1. A consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade - CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também de seu
sócio majoritário, por força do Art. 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com 0 Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

3,7.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir a licitante, por falta de condição
de participação, conforme previsto no item 2.3 do Edital.

4. DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
4.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e a documentação para HABILITAÇÃO serão entregues o pregoeiro no
dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital por intermédio de seus representantes, em envelopes
distintos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos com os seguintes dizeres em sua parte externa:

ENVELOPE N° 01

PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N<> 13/2020
ORGÂO LICITADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS
LOCAL: BARREIRINHAS-MA
NOME DA EMPRESA LICITANTE

ENVELOPE N° 02

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N<> 13/2020
ORGÃO LICITADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS
LOCAL: BARREIRINHAS-MA
NOME DA EMPRESA LICITANTE

4.2. Os documentos para o CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO deverão ser legíveis e poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente
ou previamente por membro da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO como também pelo pregoeiro
ou por membro da EQUIPE DE APOIO, mediante a apresentação do documento original, até 12 (doze)
horas antes da data marcada para a abertura do certame ou ainda por publicação em órgão de imprensa
oficial.

4.3. No ato da entrega dos envelopes de PROPOSTA  e documentação de HABILITAÇÃO os licitantes
deverão apresentar, em separado, a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO, dando ciência de que cumprem os requisitos de Habilitação conforme exigênda do artigo
4°, inciso VII da Lei n° 10.520/2002 podendo ser utilizado o modelo do ANEXO III deste Edital.
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4.3.1. A não apresentação da DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
constante deste subitem, acarretará o impedimento do licitante participar do PREGÃO, por ser documento
obrigatóno por lei.

5. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
S.l. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada de acordo com o Modelo de Carta Proposta,
ANEXO IV deste Edital, em uma via, em papel timbrado da Empresa, sem cotações alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, e dela deverão constar os seguintes elementos:

a) Razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número de telefone incluso o de fax
e celular, se houver, e-mail, bem como nome do banco, numero da conta e a respectiva agência onde
deseja receber seus créditos, caso seja vencedor.  O CNPJ registrado na PROPOSTA deverá ser o
mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento dos serviços,
b) Número do Pregão, Descrição do Objeto. Especificações do(s) serviços (s) proposto(s), detalhados,
de acordo com os elementos exigidos no ANEXO I do Edital,
c) Descrição detalhada do item ofertado em conformidade com as especificações constantes do Anexo
I deste Edital, preço unitário em algarismo e valor total da proposta em algarismo e por extenso, em
Real (R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos os lucros e todas as despesas
incidentes, essenciais para o serviço objeto deste Pregão,
d) Prazo de Validade da Proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua
apresentação,
e) A licitante deverá incluir nas propostas, todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas,
impostos, encargos sociais e quaisquer outras que possam influir direta e indiretamente no custo de
execução dos serviços,
f) Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
g) data e assinatura do representante legal da empresa com identificação de seu nome abaixo da
assinatura.

5.3. O licitante que desejar reproduzir as informações constantes do formulário padronizado da Carta
Proposta poderá assim fazer, desde que não altere e/ou descaracterize a substância do formulário padrão da
Carta Proposta.
5.4. Após a abertura das Propostas não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de documentos,
retirada da Proposta ou alteração nas suas condições, sem que fique o licitante sujeito à aplicação de
sanções inclusive com a suspensão ou cancelamento de seu registro no Cadastro de Fornecedores impedidos
de licitar e contratar com a Administração Pública, consoante dispõe a Lei n° 10.520/2002.
5.5. Uma vez classificada a PROPOSTA também não será admitida desistência retificações ou alterações
nas condições estipuladas, exceto no caso de NOVA PROPOSTA disputada por meio de lances, conforme
previsto neste Edital.
5.6. Decorridos o prazo de validade da PROPOSTA sem convocação para a contratação, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos, cabendo no caso, negociação da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS para manter o preço proposto.
5.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS poderá solicitar prorrogação do prazo de validade
da PROPOSTA sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de
concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.
5.7.1. Na hipótese do Processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da PROPOSTA fica
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso.
5.8. A PROPOSTA, uma vez aberta vinculará o licitante, obrigando-o, caso seja vencedor, ao cumprimento
do seu objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.
5.9. Não serão consideradas PROPOSTAS apresentadas por internet, via postal ou fac-símile. A PROPOS
TA deverá ser formulada e entregue nas condições disciplinadas neste edital e, rigorosamente, apresentada
em obediência às especificações constantes deste Edital.
5.10. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações
exigidas neste Edital.
5.11. Para facilitar a Classificação das propostas, solicitamos que além da proposta escrita, seja
entregue ao pregoeiro a proposta em mídia eletrônica ou óptica, em formato aberto, Excel ou
equivalente, o que poderá ser feito dentro ou fora do envelope com a proposta.
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6. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO
6,1. No dia, hora e local designados neste Editai, na presen^ dos licitantes e demais pessoas presentes no
ato público, 0 pregoeiro, dará início aos trabalhos do PREGÃO com a abertura e análise do Credenciamento
dos participantes e, em seguida o recebimento dos Envelopes de PROPOSTAS e documentação de
HABILITAÇÃO.
6,2. No Credenciamento, o licitante ou seu representante, deverá identificar-se e comprovar mediante o do
cumento de Credenciamento definido no item 3 deste Edital, a existência dos poderes necessários para for
mulação das PROPOSTAS e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
6.3. Após 0 Credenciamento dos participantes o pregoeiro declarará o número de participantes no certame e
em seguida fará o recebimento dos envelopes de PROPOSTA e documentação de HABILITAÇÃO assim
como 0 da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigida no subi-
tem 4.3 deste Edital.

6.4. A não apresentação da DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO
impedirá que o licitante participe deste PREGÃO.
6,5. Após 0 encerramento do Credenciamento o pregoeiro dará início a abertura dos Envelopes de PRO
POSTAS, nos procedimentos abaixo declinados, não sendo mais aceita a partir daí, participação de licitante
retardatário.

6.5.1. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as PROPOSTAS. Os preços propostos serão li
dos em voz alta pelo pregoeiro, sendo as mesmas rubricadas peio pregoeiro e peia EQUIPE DE APOIO e
selecionadas para a fase de lances.
6.5.2. Seleção das PROPOSTAS para a fase de lances iniciando-se com a PROPOSTA escrita de MENOR
PREÇO GLOBAL e as daquelas com preços até 10% (dez por cento) superiores à de MENOR PREÇO seleci
onada,

6.5.2.I. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Federal n° 147, de 07 de agosto de 2014,
fica reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do item,
assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

6.5.2.I.I. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta
de preços deverá ser apresentada separadamente da cota principal, se for o caso.
6.5.2.1.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vence
dor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que prati
quem preço do primeiro colocado.
6.5.2.1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contrata
ção de quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor;

6.5.2.2. Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n° 147, de 07 de agosto de 2014,
todos os lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados
excJusivamente á participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
6.5.3. Colocação das PROPOSTAS em ordem crescente dos preços cotados para que os licitantes seleciona
dos para a fase de lances participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais e sucessivos.
6.5.4. Iniciada a fase competiüva o pregoeiro convidará individualmente os licitantes selecionados, para que
de forma sequencial, apresentem lances verbais, de valores distintos e deaescentes, a começar pelo licitan
te detentor da Proposta de MAIOR PREÇO, até que os licitantes manifestem desinteresse em apresentar
novos lances e se proclame a PROPOSTA classificada em primeiro lugar.
6.5.4.1. A oferta dos lances será efetuada no momento em que o pregoeiro conferir a palavra ao licitante, na
ordem decrescente dos preços ofertados até que as empresas licitantes manifestarem desinteresse em apre
sentar novos lances e se proclame o vencedor. Dos lances ofertados não caberá retratação.
6.S.4.2. O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados peio pregoeiro, os lici
tantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.
6.5.4.3. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, ficará excluído dessa etapa e terá mantido o seu
último preço apresentado para efeito de ordenação das PROPOSTAS.
e.5.4.4. Caso duas ou mais PROPOSTAS iniciais apresentem preços iguais, o pregoeiro realizará sorteio
para determinação da ordem de oferta de lances, vedada a oferta de lance verbal com vista ao desempate.
e.5.4.5, Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor PROPOSTA
escrita e o valor da licitação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o Proponente.
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6.6. Não havendo pelo menos TRÊS PROPOSTAS escritas de preços iniciais nas condições definidas no
subitem 6.5.2 o pregoeiro, atendendo ao que estabelece o art. 4, inciso IX da Lei n°10. 520/2002,
classificará as melhores Propostas, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas Propostas escritas e adotará os seguintes critérios:
a) quando houver somente um preço válido proposto, o pregoeiro convocará as duas melhores Propostas
subsequentes, completando o número de três, para que os autores possam apresentar lances verbais
cessivos, de valores distintos e decrescentes, quaisquer que sejam os preços iniclalmente ofertados;
b) quando houver dois preços válidos propostos, o pregoeiro convocará somente uma Proposta subsequente,
visando completar o numero de três para que seu autor possa apresentar lances verbais e sucessivos, de
valores distintos e decrescentes qualquer que seja o preço inicialmente ofertado.
6.6.L Caso não haja representante credenciado, dentre os licitantes convocados para completar o número
de três Propostas na forma das alíneas "a" e "b" do subitem 6.6 serio considerados os preços ofertados
por estes licitantes constantes na Proposta inicial, para efeito de classificação final, não havendo qualquer
hipótese de nova convocação de licitantes remanescentes para oferta de lances verbais.
6.6.2. Somente será efetivada a competição, relativamente á oferta de lances verbais, com os licitantes de
vidamente credenciados, aptos para tal fim.
6.7. Encerrada a etapa de lances e ordenada as ofertas, o pregoeiro examinará a PROPOSTA considerada
primeira classificada para a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, quer
quanto a compatibilidade do preço proposto em relação ao preço determinado no Edital, quer quanto ao
atendimento do objeto licitado em relação às especificações exigidas pelo Editai, em especial àquelas do
Termo de Referência ANEXO I do ato convocatório, desclassificando-a se for incompatível
exigências.
6.8. Verificada a aceitabilidade da Proposta de menor lance a mesma será declarada CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO LUGAR procedendo o pregoeiro à análise de sua documentação de HABILITAÇÃO nas
condições definidas no SUBITEM 8.1 deste Edital.
6.9. No julgamento da PROPOSTA, a classificação dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL,
sendo considerada vencedora a PROPOSTA que atender às condições do Edital e ofertar o MENOR
VALOR.

6.10. Serão desclassificadas as PROPOSTAS que;
a) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis.
b) Apresentarem preços acima do máximo estabelecido no Edital,
c) Não atenderem às especificações exigidas no Editai em especial aquelas contidas no Termo de Referência,
ANEXO I, as apresentarem de forma irregular.
6.10.1. Propostas inexequíveis são consideradas aquelas que não venham a ser demonstrada pelo licitante,
mediante solicitação do pregoeiro, "sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto do contrato." (Lei 10.520/02, art.9° c/c/ art.48, II da Lei 8.666/93).
6.11. Após a fase de classificação, não catará desistência de PROPOSTA, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente aceito pelo MUNICÍPIO.
6.12. Proclamado o vencedor do certame, o licitante primeiro colocado obriga-se a apresentar no prazo no
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do encerramento da Sessão, a NOVA PROPOSTA com
os valores respectivos readequados aos lances vencedores.
6.13. Considerada regular a NOVA PROPOSTA, será adjudicado o objeto desta licitação à empresa
declarada vencedora.

6.14. Na hipótese da não apresentação da NOVA PROPOSTA no prazo determinado no subitem 6.12 e,
ainda, na hipótese da inadequação da PROPOSTA ocorrerá a desclassificação do licitante e decadência do
direito à contratação, cabendo o pregoeiro, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, convocar os licitantes
na ordem remanescentes dos lances e dar conünuidade ao PREGÃO.
6.15. O PREGOEIRO poderá solicitar análise da PROPOSTA por Equipe Técnica da Prefeitura Munidpal de
Barreirinhas, como também realizar diligências ou requisitar informações, induindo esdarecimentos e
detalhamentos sobre a PROPOSTA sem implicar a modificação de seu teor ou a indusão de documento ou
informação que deveria constar originalmente na PROPOSTA.
6.15.1. A não apresentação das informações solicitadas implicará o julgamento no estado em que se
encontra a PROPOSTA, podendo resultar em sua desclassificação.

e su-

com essas
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6,16, Decorridos o prazo de vaiidade da PROPOSTA sem convocação para a contratação, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos, cabendo no caso, negociação com o MUNICÍPIO para manter o
preço proposto,

7. DO DIRETO DE PREFERÊNCIA NA FASE DAS PROPOSTAS
7.1. Encerrada a fase de lances, e, classificando-se em primeiro lugar microempresas ou empresas de
pequeno porte, o pregoeiro, por força da Lei Complementar n° 123/2006, observará o direito de preferência
conduzido pelos artigos 44 e 45 da citada norma, nas condições seguintes:
a) Identificar-se-ão as Propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se
encontrarem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada, proclamando-se, se houver empate
entre as PROPOSTAS,

b) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte enquadrada nas condições da alínea "a", melhor
classificada poderá desempatar apresentando PROPOSTA de preço inferior àquela classificada em primeiro
lugar, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo pregoeiro situação em que a Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte passará á condição de primeira colocada,
c) A não apresentação de PROPOSTA no prazo definido na alínea ’Td" deste subitem implicará na
decadência do direito conferido pela Lei Complementar n°123/2006, devendo ser convocadas as
microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, na ordem de classificação,
d) No caso da equivalência de valores apresentados por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar o desempate,
e) Na hipótese de não ser adjudicado o objeto deste PREGÃO á Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte, 0 objeto da licitação será adjudicado em favor da Proposta originalmente classificada em primeiro
lugar.
7.2 Encerrada a etapa competitiva e aceitável o preço ofertado, o pregoeiro procederá á abertura do
ENVELOPE N° 02, Documentação de HABILITAÇÃO do licitante classificado em primeiro lugar para
verificação do atendimento às condições de HABILITAÇÃO exigidas neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO
8,1. Para Habilitação no presente PREGÃO serão exigidos dos licitantes os documentos abaixo declinados:
a) Relativa à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal:

a.l) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual;

a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sodal em vigor, acompanhado de todas suas alterações,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; no caso de Sociedades simples o
ato constitutivo, inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de
Títulos e Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício.

a.3) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

a.4) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante,
a.5) Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, emitida até
120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de
validade, mediante a:

a.5.1) Certidão Negatíva de Débitos Fiscais, ou. Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.
a.5.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, ou. Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da
Dívida Ativa,

a.6) Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domidiio ou sede da licitante, emitida até
90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,
mediante a:

a.6.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, referente ao ISSQN, ou. Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa.
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a.6.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da
Dívida Ativa.

a.6.3) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da liútante.

a,7) Prova de regularidade com o FGTS mediante apresentação do Certificado de Regularidade com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço fornecido pela Caixa Econômica Federal,

a.8) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ);

b) Qualificação Econômíco-financeira

b.l) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

b.1.1) Os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas obrigadas a realizarem
Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 787/2007 da Receita Federai do Brasil,
poderão ser substituídos pela documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPEO, devidamente acompanhada do Termo de Autenticação do livro digital do referido sistema emitido
pela Junta Comercial do Estado do domioTlo do licitante;

b.1.2) As empresas constituídas a menos de 1 (um) ano ou no curso do próprio exercício, deverão
apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou Balanço de abertura, acompanhado do
Balancete de Verificação referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação,
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de
Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório); com base nos quais
deverão ser feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira nos moldes da
letra "a.2" deste item;

b.1.3) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão considerados válidos
na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional do técnico
responsável pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo Conselho de Contabilidade da sede da
licitante;

b.1.4) As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei
Complementar N° 123, de 14/12/06, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato
Constitutivo ou 0 Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da iei que comprove Capital
Social de no mínimo 10% do valor máximo da contratação, desde que a comprovação do seu
ingresso no Simples Nacional conste dos Documentos de Habilitação.

b.2) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de
execução patrimonial, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes.

c) Relativa à Habilitação Trabalhista:

C.1) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com alterações
da Lei n° 12.440/2011.

d) Relativo à Qualificação Técnica
d.l) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o Licitante prestou serviços compatíveis com a proposta apresentada, em
quantidade, característica e prazo, informando ainda oue a prestação dos serviços foi
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satisfatória, devendo o atestado conter o nome, CNPJ, endereço e o telefone de contato do atestador, ou
qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação - CPL possa valer-se para manter contato
com 0 atestador.

e) Outros Documentos:
e.l) Apresentar prova de regularidade junto ao Órgão de Vigilância Sanitária do Estado e/ou Município Sede
da empresa, através de Alvará de Licença Sanitária de laboratório, emitido pela ANVISA ou por suas gerên
cias.

e.2) Certificado(s) emitido(s) pelo Conselho Regional de Farmácia ou Conselho Regional de Biomedicina dos
profissionais responsáveis pela execução dos serviços;

e) DECLARAÇAO expressa do licitante assinada pelo seu representante legal de acordo com o Modelo no
ANEXO V do Edital, informando que não mantém relação e trabalho noturno, perigoso ou insalubre com
menor de 18 anos e de qualquer trabalho com menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de
14 anos, conforme o disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e da Lei n° 9.854 de 27
de outubro de 1999, que incluiu o inciso V no art. 27, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do Decreto 4.358, de 05 de setembro de 2002.

f) DECLARAÇÃO expressa do licitante assinada pelo seu representante legal de acordo com o Modelo,
ANEXO VI deste Edital, de que não existem fatos que impeçam a participação no Processo licitatório
afirmando ainda da Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de sua habilitação, na forma do § 2°,
do artigo 32, da Lei n.° 8.666/93, assinada por sócio, gerente, dirigente, proprietário ou procurador,
devidamente identificado.

8.2. E facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas pelos licitantes
cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma especifica. As declarações e
outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos pela própria licitante, deverão es
tar emitidas em papel timbrado e conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu
representante legal.
8.3. Serão proclamados HABILITADOS os licitantes que apresentarem a documentação na forma exigida
neste Edital e, INABILITADOS aqueles que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou
os apresentarem de forma irregular, com exceção dos licitantes Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte na comprovação da Regularidade Fiscal, consoante determina o artigo 43, § 1° e 2° da Lei
Complementar n°123/2006.
8.4. Se 0 detentor da melhor Proposta desatender às exigências previstas no subitem 8.1., será
INABILITADO, e O pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e procederá à HABILITAÇÃO do licitante
seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até a
apuração de uma Proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor.
8.5. Não será concedida prorrogação do prazo para  a apresentação dos documentos de Habilitação, salvo a
exceção para as Microempresa e Empresas de Pequeno Porte previsto no artigo 43, § 1^ e 2° da Lei
Complementar n°123/2006.
8.6. Quando todos os Licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá, obedecida a ordem de classificação
das PROPOSTAS, fixar-lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos
escoimados das causas referidas no ato inabilitatório.
8.7. O PREGOEIRO reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvi
da e julgar necessário.
8.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão:
8.8.1. Estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo:
a) se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
b) se 0 lidtante for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,
c) o atestado de capacidade técnica poderá estar emitido em nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial
(ais) do licitante.
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8.8.2, Documentos datados dos últimos 180 {cento  e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope n.°l,
quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor,
a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é indeterminada,
que é 0 caso dos atestados de capacidade técnica.
8.9. As empresas que possuírem Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de
Barreirinhas,_nos termos do artigo 34 e seguintes da Lei n° 8.666/93 poderão apresentar na HABILITAÇÃO
deste PREGÃO, em substituição aos documentos exigidos na alínea "a" do subitem 8.1 deste Edital.
8.10. Os documentos para HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em original ou em cópias legíveis, pre
viamente autenticadas em Cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de ücitação da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS, com antecedência mínima de 12 horas da data marcada
para a abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto.
8.11. O município manterá em seu poder, através da Comissão Permanente de Licitação, os Envelopes
de Habilitação dos demais licitantes, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, após a HOMOLOGAÇÃO deste
PREGÃO ou até o início da prestação do seu objeto pelo licitante Contratado, sob pena de inutilizarão dos
mesmos.

8.12. A Critério da Administração poderá ser realizada visita "in loco" no endereço das licitantes para com
provar se possuem sede. Caso seja constatada alguma irregularidade, será feito relatório fotográfico  e a lici
tante estará automaticamente desclassificada do certame.

9. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA HABILITAÇÃO
9.1. As Microempresas_e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão apresentar na
fase de HABILITAÇÃO toda a documentação exigida no subitem 8.1 deste Edital ainda que os
documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista, exigidos neste Edital apresente alguma restrição,
consoante dispõe o art.43, caput, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.
9.2. Havendo alguma restrição na documentação de Regularidade Fiscal apresentada pelo licitante
enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a ele fica assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o mesmo for declarado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, à critério do pregoeiro, para a apresentação dos documentos
devidamente regularizados.
9.3. A não apresentação dos documentos comprobatórios da regularidade da empresa licitante, devidamente
regularizada, no prazo estabelecido no subitem 9.2 deste Edital, implicará em decadência do direito à
contratação, sem prejuízo dos sansões previstas no art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado ao MUNICÍPIO convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do Contrato ou revogar a licitação.
9.4. A Comprovação da Regularidade Fiscal do licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte será exigida para efeito de assinatura do contrato, conforme determina o art.43, caput, da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.
9.5. A falsidade das declarações prestadas pelo lidtante caracteriza crime previsto no artigo 299 do Código
Penal, sujeitando-o, ainda, às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, na Sessão Pública, manifestar imediata e
motivadamente, a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada na Ata da Sessão, sendo concedido ao
licitante Recorrente o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do Recurso, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra-razões, em igual prazo, que começará a contar a partir
do término do prazo do Recorrente sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos na COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no endereço indicado neste Edital.
10.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor Recurso, no momento da
Sessão Pública, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto licitado
ao licitante proclamado vencedor.
10.2. O encaminhamento do eventual Recurso e eventuais contra-razões será dirigido ao SECRETÁRIO
MUNICIPAL por intermédio do pregoeiro, devendo ser entregue por escrito e protocolizado na
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS, no endereço registrado no preâmbulo do Edital.
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10.3. Havendo Recurso o pregoeiro, reconsiderando ou não sua decisão o encaminhará devidamente
informado, à consideração do SECRETÁRIO MUNICIPAL que proferirá decisão definitiva. Julgado o
Recurso, o SECRETÁRIO MUNICIPAL emitira a HOMOLOGAÇÃO do objeto da licitação ao licitante
vencedor, após ter sido o mesmo ADJUDICADO pelo pregoeiro.
10.4. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo;
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
10.6. A ausência da presença física do licitante na Sessão Pública deste PREGÃO, no momento da
divulgação do licitante vencedor impossibilitará  o ingresso de Recurso implicando a decadência do direito.

11. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO.
11.1. Declarado o vencedor, e não havendo manifestação de Recursos o pregoeiro fará a ADJUDICAÇÃO
do objeto licitado ao vencedor e seguidamente encaminhará os autos ao SECRETÁRIO MUNICIPAL para
homologação.
11.1.1. Havendo recurso a adjudicação do objeto ao vencedor é atribuição do SECRETÁRIO MUNICIPAL
que também procederá à homologação do certame.

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Após a publicação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e, se houver, as empresas
classificadas para formação do cadastro de reserva, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, inde
pendentemente de convocação, para comparecerem perante a Comissão Permanente de Licitação - CPL
(Orgão Gerenciador) para assinar a Ata de Registro de Preços.

12.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de interesse
público a ser devidamente justificado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL nos autos do proces
so para registro de preços.

12.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do perí
odo de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração
poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de validade.

12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo
estabelecido no item 12.1, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às
sanções previstas neste Edital.

12.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.

12.2.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a proponente,
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido preço me
lhor.

12.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o Município de Barreirinhas, representado pela CPL
(Órgão Gerenciador), e os licitantes vencedores, e, se houver, as empresas classificadas para formação do
cadastro de reserva, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes.

12.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua
publicação no Diário Oficial do Munidpio.

12.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

13. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

II
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13,1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município os órgãos
públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços registrados, obser
vadas as normas editadas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador).

13.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da Ad
ministração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta
à CPL para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

13.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fa
zer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à CPL.

13.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabe
lecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, independente dos quantitativos registrados
em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.4.1. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento)
dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão parti
cipantes.

13.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalida
de, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Orgão Geren
ciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

13.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Pre
ços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

13.6. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à CPL (Orgão Gerenciador) promo
ver as necessárias negociações junto aos fornecedores.

13.6.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao pratica
do pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

13.6.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, respei
tada a legislação relativa às licitações.

14. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL (órgão
gerenciador), quando:

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado;

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento equiva
lente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;

12
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d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no
mercado;

e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federai n° 8.666/93;

f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n® 8.666/93 ou no art. 7° da Lei Federal
n° 10.520/2002;

g) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos termos do art. 78, da
Lei federa! n° 8.666/93, ou a pedido do fornecedor.

M.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defe
sa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

15. DA CONTRATAÇAO

15.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de Preços
deverão consultar a Comissão Permanente de Licitação - CPL (Órgão Gerenciador) para obter a Indica
ção do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

15.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as respectivas Notas
de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, nas condições esta
belecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
recebimento da notificação.

15.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Adminis
tração.

15.3. A recusa injusbficada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital.

15.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermé
dio de Contrato Administrativo que deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

15.4.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art. 62, da Lei Fe
deral n® 8.666/93.

15.5. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, toda documenta
ção de habilitação exigida na licitação.

15.6. O fornecedor deverá entregar os bens no local indicado, rigorosamente dentro dos prazos estipulados
no instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de Pre
ços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições que
constam de sua proposta.

15.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da entrega dos bens,
mediante apresentação das notas fiscais, atestadas pelo setor competente do Contratante, por meio de or-
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dem bancária emitida em nome do Contratado, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez
satisfeitas às condições fixadas neste Editai e seus Anexos.

15.7.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obri
gações em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência contratual.

15.8. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo esta demonstrar
tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação:

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Outros que sejam necessários para a realização do certame.

15.9. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e reapresen-
tação.

16. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL
16.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo
protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento da Proposta.
16.2. Caberá o pregoeiro decidir sobre a impugnação formulada, podendo, se for o caso, auxiliar-se pelo
setor responsável pela elaboração do Termo de Referencia e ainda pela Assessoria Jurídica do MUNICÍPIO.
16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até 0 trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
16.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que, tendo-o aceito sem
objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem, hipóteses
em que tal comunicação não terá efeito recursal.
16.5. Se a impugnação for acolhida, o pregoeiro designará nova data para a realização do certame.

17. DAS PENALIDADES

17.1. Em caso de atraso injustificado ou pela inexecução das condições estabelecidas, ou execução
insatisfatória dos serviços contratados, atrasos, omissões e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às
seguintes penalidades:
17.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e a
determinação de adoção das necessárias medidas de correções;
17.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites:
a) 0,3%(três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do fornecimento
não realizado;
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso superior a 30 (trinta) dias,
com a consequente rescisão do contrato.
17.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pelo MUNICÍPIO e impedimento de
contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos nos termos da lei n°
10.520/2002.
17.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS caso
a contratada descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente declaração falsa, não mantenha
a Proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do
contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, peio prazo de até cinco anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
17.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de Fornecedor do
Município.
17.3. Se 0 valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será automaticamente
descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer jus.
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18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, mensalmente, em favor da contratada, em
até 30 (trina) dias, contados da data de recebimento da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA.

18.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com as respectivas quantidades fornecida, com o preço
unitário e o preço total, devendo ainda ter no verso, o atesto do recebimento.

18.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações
em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual, inclusive.

18.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS se reserva 0 direito de recusar O pagamento se,
os produtos fornecidos não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

18.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 18.1, por culpa do órgão
Contratante, este ficará sujeito à muita de 0,02% (dois centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da
respectiva Nota Fiscal, até o limite de 10% (dez por cento).

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão informadas quando do momento
da contratação (§2°, art. 7°, Decreto Federal n° 7.892/2013).

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
20.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, com base na Lei n.®
10.520/2002, subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93 e demais legislação aplicada ao procedimento.
20.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento.

20.3. Os licitantes deste PREGÃO sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, especificações e
detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita
ou verbal.

20.4. No julgamento da PROPOSTA o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não altere a substância
da PROPOSTA, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade  e eficácia para fins de habilitação e classificação.
20.5. Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os prazos de validade das propostas ficam
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o referido processo estiver suspenso.
20.6. Este edital e seus anexos estão à disposição das interessadas na Comissão Permanente de Licitação-
CPL, na Av. Joaquim Soeiro Carvalho, sn. Centro, Barreirinhas, de segunda á sexta-feira, no horário das 8:00
as 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente e obtidos ao valor de R$ 50,00 (cinquenta
reais), através de recolhimento de DAM. Os esclarecimentos poderão ser realizados através do email:
cplObarrei rinhas.ma.gov.br.
20.7. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo
pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO no endereço e
horário registrados no subitem 19.6 deste edital, obedecidos os seguintes critérios;
a) Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativos ao Edital, que
não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados na CPL até 02(dois) dias úteis antes da
data marcada para recebimento dos Envelopes,
b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o MUNICÍPIO.
20.8. Os esclarecimentos da CPL aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que
tenham adquirido o presente Edital.
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20,9. É facultada o pregoeiro, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase desta licitação,
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da PROPOSTA.
20.10. Caso não_seja possíve! decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou dos documentos
de HABILITAÇÃO, o pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para sua aceitabilidade
ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes.
20.11, Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base nas normas aplicáveis à
espécie em vigor.
20.12. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante vencedor que
tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste
PREGÃO, independentemente de transaição.
20.13. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Modelo Carta Credencial

ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (art. 4°, inciso VII da Lei
n° 10,520/2002)
ANEXO IV - Modelo de Carta Proposta
ANEXO V - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica (CF/88 art. 7°, inciso XXXIII, Lei n° 9.854/99, Lei
8.666/93, art. 27, inciso V e Decreto 4.358/2002)
ANEXO VI - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação (Lei n° 8.666/93, artigo 32, § 2°)
ANEXO VII - Minta da Ata de Registro de Preços
ANEXO VIII - Minuta do Contrato

Barreirinhas - MA, 05 de junho de 2020.

JOSE DE RIBAMAR SILVA CHAVES
PREGOEIRO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. OBJETO

Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa para realização de exames latwratoriais
constantes na tabela SUS vigente, nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde, com fornecimento
de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários, para atender as necessidades do Município
de Barreirinhas-MA.

2. DA JUSTIFICATIVA

Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua pro
moção, proteção e recuperação;

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde, a organização e  o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a necessidade de atendimento de serviços especializados conforme os parâmetros da
portaria n°. 1097 de 2006;

Considerando a Portaria/GM 1101 de 2002, que estabelece os parâmetros de cobertura assistenciais;
Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as Diretrizes Operacionais

dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso entre os gestores do SUS em torno das
prioridades que apresentam impacto sobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a
gestão do sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento; Planejamento; Pro
gramação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação; Participação e Controle Social; Gestão do trabalho e Edu
cação na Saúde;

2.1,

2,2.

2.3.

2.4.
2.5.

2.6. Considerando a Portaria GM/MS H° 1.034, de 5 de Maio de 2010, em seu art. 9°, II, para efeito de
remuneração, os serviços confratados deverão utilizar como referência a Tabela de Procedimentos SUS;

Considerando a Portaria GM/MS N° 129, de 21 de Fevereiro de 2014, que garante o recurso para
pagamento dos serviços de patologia clinica com repasse ao fundo municipal de saúde;

Considerando a necessidade de assegurar a prestação de serviço laboratorial ao munícipio de Barrei-
rinhas-MA, de forma a complementar a assistência  à saúde;

Considerando a inexistência de pessoal e de equipamentos especializados para realização dos referi
dos procedimentos nas unidades;
2.10.

2.7,

2.8,

2.9.

Busca-se melhorar o acesso para atender as necessidades da população e minimizar a demanda re
primida, de forma a manter com integralidade o funcionamento dos serviços sem interrupção, já que a em
presa contratada atenderá com recursos humanos e técnicos titulados e especializados;
2.11. A contratação dos serviços justifica-se pela motivação em otimizar o uso dos recursos públicos, a fim
de superar dificuldades como a falta de profissionais qualificados para estes serviços e assegurar o alcance
da qualidade na execução dos serviços laboratoriais,
2.12. Diante disso, os Exames Laboratoriais são necessários como apoio para diagnóstico de inúmeras
patologias, assim sendo, a contratação de Laboratório para a prestação de serviços de Análises Clínica são
indispensáveis, como instrumento para complementar a assistência médico-ambulatorial reaiizada nas Uni
dades de Saúde do Município de Barreirinhas-MA.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E DA TABELA SUS

3.1.

lhados no quadro abaixo:
As especificações dos exames e quantidades do objeto de Termo de Referência encontra-se deta-

MNM EXAMES COD QTD V.UNIT V. TOTAL
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ACU ACIDO URICO 202010120 5000 R$ 1,85 R$ 9.250,00
ALP FOSFATASE ALCALINA 202010422 5000 R$ 2,01

R$ 2,01

R$ 1,85

R$ 10.050,00

R$ 10.050,00

R$ 8.325,00

R$ 11.100,00

R$ 14.040,00

BIL BIURRUBINAS TOTAIS E FRACOES

COLESTEROL TOTAL
202010201 5000

COL 202010295 4500
CRE CREATININA 202010317 6000 R$ 1,85
GGT GAMAGT 202010465 4000 R$ 3,51

R$ 1,85GU GLICEMIA EM JEJUM 202010473 10000 R$ 18.500,00

R$ 11.100,00

R$ 21.060,00

R$ 21.060,00

R$ 10.050,00

R$ 10.050,00

R$ 17,550,00

R$ 11.100,00

R$ 13,650,00

GPP POS PRANDIAL - GLICEMIA 202010473 6000 R$ 1,85
HDL HDL-COLESTEROL 202010279 6000 R$ 3,51
LDL LDL-COLESTEROL 202010287 6000 R$ 3,51

R$ 2,01

R$ 2,01

R$ 3,51

TGO VLDL-COLESTEROL 202010643 5000
TGP TRANSAMINASE PIRUVICA - ALT 202010651 5000
TRI TRIGLICERIDEOS 202010678 5000
URE UREIA 202010694 6000 R$ 1,85

R$ 2,73FAL FALCIZACAO, PESQUISA 202020444 5000
HEMOGRAMA COMPLETO AUTOMATI
ZADO

HC 202020380 R$ 4,1112000 R$ 49.320,00

TEC TEMPO DE COAGULACAO 202020070 R$ 2,73

R$ 2,73

R$ 2,83

4000 R$ 10.920,00

R$ 10.920,00

R$ 11.320,00

TES TEMPO DE SANGRAMENTO 202020096 4000
TP TP - Tempo de protrombina 202020126 4000
TTPA TTPA - Tempo de tromboplastina 202020134 4000 R$ 2,83 R$ 11.320,00

R$ 4.110,00

R$ 8.190,00

R$ 11.550,00

R$ 33.300,00

R$ 7.075,00

R$ 18.550,00

R$ 19.625,00

R$ 55.650,00

R$ 10.000,00

R$ 3.537,50

R$ 8.490,00

R$ 5.660,00

GSFH GRUPO SANGUINEO/FATOR RH 202120082 3000 R$ 1,37

R$ 2,73

R$ 1,65

R$ 3,70

R$ 2,83

HEMOSSEDIMENTAÇÃO-VHSHSA 202020150 3000
PAR PARASITOLOGICO 202040127 7000

EAS URINA EAS 202050017 9000
ASLO ANTl-ESTREPTOUSINA O, TITIJUG 202030474 2500

HBS HEPATITE B-ANTl-HBS 202030636 R$ 18,55

R$ 7,85

R$ 18,55

R$ 10,00

R$ 2,83

R$ 2,83

1000
HCG B-HCG QUALITATIVO 202060217 2500
HCV PESQUISA DE ANTI-HCV 202030679 3000
HIV ANTI HIV q, II) 202030300 1000
LTX FATOR REUMATOIDE - LATEX 202030075 1250
PCR PROTEÍNA C REATIVA 202030202 3000
VDRL SORQLOGIA PARA LUES (VDRL) 202031110 R$ 2,832000

AMS AMILASE 202010180 4000 R$ 2,25

R$ 11,00

R$ 11,61

R$ 9.000,00

R$ 11.000,00

R$ 11.610,00

CIV CITOMEGALOVIRUS IGG 202030741 1000

CIVM CITOMEGALOVIRUS IGM 202030857 1000

UP LIPASE 202010554 2500 R$ 2,25 R$ 5.625,00
PSA ANTIGENO ESPECIRCO PROSTATICO 202030105 2000 R$ 16,42 R$ 32.840,00
PSAU ANTIGENO ESPECIFICO PROSTATICO 99999999 2000 R$ 16,42 R$ 32.840,00
RIGG RUBEOLA, ANTICORPOS IGG 202030814 3000 R$ 17,16 R$ 51.480,00
RIGM RUBEOLA. ANTICORPOS IGM 202030920 3000 R$ 17,16

R$ 18,55

R$ 18,55

R$ 51.480,00
TIGG TOXOPLASMOSE - IGG 202030768 R$ 55.650,00

R$ 55.650,00

R$ 793.647,50

3000
TIGM TOXOPLASMOSE - IGM 202030873 3000

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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A execução dos serviços deverá ser efetuada de acordo com a respectiva Ordem de Execução de

Serviços, combinado com o Teimo de Referencia, sempre acompanhado do respectivo documento fiscal.

A Contratada disponibilizará mão-de-obra especializada, instrumentos, equipamentos, e toda infraes-

trutura necessária para a perfeita execução do serviço proposto.

Todos os laudos dos exames realizados deverão ser entregues nas Unidades informadas no objeto

deste Termo, conforme a necessidade e demanda das mesmas.

A empresa contratada deverá montar estrutura física de Atendimento dentro do Laboratório Central

Municipal recolhendo os exames de todas as unidades de saúde do Município de Barreirinhas/MA, para rece

ber as solicitações de exames de padentes, realizar o cadastro, receber as amostras biológicas e realizar o

acondicionamento, transporte do material biológico ao laboratório de análises e processamento das amos

tras, além de entregar o resultado dos exames.

Todos os profissionais designados à prestação dos serviços deverão estar cadastrados no Cadastro

Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES.

O laboratório deverá possuir Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de Farmá-

da do Maranhão e Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária Estadual/Municipal, conforme a compe

tência.

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

O laboratório contratado deverá ter Programa de Controle Interno de Qualidade e comprovar a ins

crição em Programa de Controle Externo da Qualidade em Sociedade Científica reconhecida.

O laboratório contratado deverá possuir o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saú

de (PGR55) atendendo aos requisitos da RDC/ANVISA n° 306 de 07/12/2004 e Resolução CONAMA n° 358,

de 29 de abril de 2005, suas atualizações, ou outros instrumentos legais que venham a substituí-las.

O Laboratório contratado deverá apresentar POP's técnicos de amostra, manual de coleta, onde

constem os tipos de amostra (sangue total, urina, soro, etc.), a orientação do preparo prévio do paciente, a

conservação e transporte adequados das mesmas.

A empresa contratada deverá dispor de Setor de Microbiologia próprio, comprovando a existência

dos equipamentos através de documento de fabricante dos mesmos.

A empresa contratada, de acordo com a especificação, deverá instalar apenas um posto de coleta

em uma unidade de saúde especifica, qual seja Laboratório Centrai de Barreirinhas que recebera todos os

exames do Município de Barreirinhas.

A empresa contratada, deverá disponibilizar um Responsável Técnico - RT legalmente habilitado com

certificado emitido pelo respectivo Conselho de classe que assuma perante a Vigilância Sanitária a responsa

bilidade do posto de coleta laboratorial.

Os procedimentos de coleta de material para exame deverão ser delegados a profissionais da área

da saúde, devidamente treinados e legalmente habilitados para tal função, a qual será exercida sempre sob

supervisão do responsável técnico.

4.7

4.8

4.9

4.10

4.11

4.12

4.13
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4.14 O Posto de Coleta somente estará aptos para  o funcionamento quando devidamente autorizados

pelo órgão sanitário competente.

4.15 O Posto de coleta deve dispor dos equipamentos:

4.15.1 refrigerador;

4.15.2 termômetros;

4.15.3 centrífuga;

4.15.4 autoclave pequena para descontaminação

4.16 No Posto de Coleta somente poderão ser utilizados materiais descartáveis, de uso único (agulhas,

seringas, tubos para coleta), de fabricação nacional ou importados, classificados como produtos correlates,

devidamente registrados, ou isentos de registros junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVI-

SA/MS, conforme o caso.

4.17 Os frascos para coleta de material biológico (urina, fezes) deverão ser fornecidos pelo laboratório,

devidamente esterilizados e descartáveis, assim como os tubos para coleta de sangue.

4.18 Todos os procedimentos executados no Posto de Coleta devem ser registrados , de modo a facilitar

0 rastreamento de exames, desde a coleta até o seu resultado final.

4.19 O Posto de Coleta deve dispor de Procedimento Operacionais Padrão (POP), devidamente assinados,

datados e revisados anualmente pelo Responsável Técnico em conformidade com os POPs do Laboratório de

Apoio.

4.20 Os postos de coleta laboratorial devem atender aos requisitos da RDC/ANVISA n° 306 de

07/12/2004, suas atualizações, ou outro instrumento iegal que venha substituí-la.

4.21 Na execução dos procedimentos devem ser observadas as normas prescritas de biossegurança con

forme legislação especifica.

A execução dos serviços terá inido no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após recebimento4.22

da Ordem de Execução de Serviços, emitida pela SEMUS, datada e assinada, pela Autoridade competente.

4.23 A empresa contratada deverá disponibilizar motoqueiro/motorista em serviço de 24 horas para cada

resgate das amostras nas unidades..

Do armazenamento e transporte;

4.24.1 Cabe à empresa contratada dispor de veículo adequado para o transporte dos materiais produzidos

em cada laboratório. O abastecimento e manutenção dos veículos são de responsabilidade da contratada,

devendo a mesma garantir a continuidade do serviço em qualquer situação.

4.24.2 Cabe à empresa contratada dispor de caixas, Isopor, termômetro, galerias, sacos, invólucros ou ou

tros insumos apropriados para o correto armazenamento entre o posto de coleta e o laboratório, de forma

que garanta a integridade das amostras e a viabilidade .

4.24.3 Os recipientes para acondicionamento de material coletado, devem ser isotérmicos, higienizávei,

impermeável, dotado de mecanismos ou dispositivo tal que impeçam o extravasamento das amostras e con-

4.24
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firam total segurança ao seu transporte, possuindo externamente simbologia de risco biológico e dados de

identificação do laboratório responsável pelo material.

4.24.4 Os recipientes de transporte devem possuir termômetro e planilha de registro de temperatura e ho

rário de saída e chegada do material coletado.

4.24.5 Os Laboratórios de Análises, Patologia e Congêneres devem possuir contrato de transporte caso o

serviço seja terceirizado,

4.24.6 As pessoas responsáveis pelo transporte do material biológico devem receber treinamento que inclua

também normas de biossegurança.

4.24.7 O transporte do material deve garantir a qualidade de análise em conformidade com os critérios de

tempo e distância estabelecidos pela Portaria 787/2002GM/MS ou outra que venha a substituir.

4.24.8 Todo transporte de material biológico humano fica submetido às regras e procedimentos estabeleci

dos na RDC n° 20 ANVISA,

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

Obrigar-se a manter-se, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por elas assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas na Licitação, e docu

mentação pertinente atualizada, comunicando a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento SEMS qual

quer alteração que possa comprometer a manutenção do presente;

Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos de 25 % (vinte e cinco) por cento do

valor inicial do contrato;

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação espedfica, e quaisquer outros custos diretos e indiretos que incidam ou ve

nham incidir sobre os serviços realizados; cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

Responder, integraimente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de outras comina-

ções contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permibr a uülização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumi

das, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas neste

Termo de Referência.

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

5.7

5.8 Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do início da vi-
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gência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações deste Termo.

Comunicar a equipe de fiscaiização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias corridos,

quaisquer alterações havidas no contrato sociai, exempio: alteração nos sócios, mudança de endereço e etc.

durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situ

ação.

5.10

5.9

Responsabiiizar-se peia correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação.

quaisquer faihas, ocorrências de interrupção na prestação dos serviços.

5.11 Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se à mais ampla e Irrestrita fiscaiização, pres

tando os esclarecimentos soiicitados e atendendo as reclamações formuladas.

Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram a

Contratada, independente de solicitação.

Enviar, antecipadamente, para as unidades, os materiais necessários para a reaiização do proce-

5.12

5.13

dimento de coleta;

5.14 Responsabilizar-se peio transporte do material biológico, dando prioridade aos exames pedidos

com urgência, que deverão ser iiberados online, quando soiidtado;

Disponibiiizar site para acompanhamento da reaiização dos procedimentos, contendo as seguintes

informações: data e horário de recebimento, forma de coieta, informações pré-analíticas, previsão de entre

ga dos resuitados e, posteriormente, os laudos para verificação;

5.16

tados.

5.17

5.15

Colocar-se a disposição para visita do contratante para avaliação da sua estrutura e serviços pres-

Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE, por escrito, qualquer fato extraordiná

rio ou anormal que ocorra durante o cumprimento do contrato para adoção imediata das medidas cabíveis;

Manter no mais absoiuto sigiio e confidenciaiidade, de forma a impedir que terceiros venham a ter

acesso ou conhecimento de documentos, informações  e materiais de propriedade da CONTRATANTE, obriga

ção esta, que perdurará durante toda a vigência do Contrato mesmo após o seu término ou rescisão, sob

pena de sofrer sanções civis e penais cabíveis, pela não observância desta obrigação.

Reaiizar os exames constantes do Anexo II deste Termo de Referência.

Caso a prestação não seja iniciada dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita às sanções esta-

beiecidas neste Contrato.

Assegurar-se da boa prestação do serviço e verificando periodicamente o seu bom desempenho.

Arcar com as responsabiiidades decorrentes do objeto deste contrato, nos termos do Código Civii,

do Código de Defesa e Proteção do Consumidor, no que compatíveis, e da Lei 8.666/1993.

Obriga-se a manter seu pessoai uniformizado e iimpo, identificando-os através da iogomarca do

5.18

5.19

5.20

5.21

5.22

5.23

iaboratório.

Impiantar normas de Biossegurança e Proteção junto aos seus funcionários conforme recomenda-5.24

ção da ANVISA.
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Elaborar exames e emitir laudos, nas especialidades previstas no objeto deste Termo de Referên-5.25

da, disponibilizando os resultados dos exames de análises clínicas em tempo hábil.

5.26 Atender o cliente com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a

qualidade na prestação/execução dos serviços contratados.

Responsabilizar-se por insumos necessários para coleta e transporte de amostras, (agulhas, tu

bos, tubos para transporte de material biológico,  e outros tubos específicos utilizados pelo laboratório lidtan-

5.27

te);

Responsabilizar-se pelo transporte do material biológico contemplando a logística necessária para

0 andamento da rotina laboratorial.

Responsabilizar-se pelos materiais biológicos a partir da coleta, o preparo dos mesmos, o plane

jamento de produção, condições necessárias de armazenamento e transporte em caixas adequadas e todos

os itens necessários para acondicionamento e preservação da amostra, sua efetiva análise até a emissão do

laudo;

5.30

5.28

5.29

Cabe à empresa contratada a responsabilidade da implantação da Qualificação Nacional em Cito-

patologia na prevenção do câncer de colo do útero (QualiCito) atendendo aos requisitos da Portaria n°

1,325/GM/MS, de 22 de julho de 2016, suas atualizações ou outro instrumento legal que venha substituí-la,

A empresa contratada deverá imprimir o canhoto de comprovação ao paciente, especificando a

relação de exames a serem realizados, as amostras coletadas, data da coleta, nome do paciente, sexo do

paciente, idade do paciente, n° do cartão sus, nome da unidade de coleta, n° de controle da unidade de

coleta/senha, nome e CRM do médico solicitante, observação quanto às amostras, período de jejum, amos-

5,31

tras pendentes, outras observações quando necessárias,

5,32 A empresa contratada se responsabilizará pelo arquivamento digital dos resultados dos exames

por um penodo não inferior a 5 anos, podendo ser requisitado pelo Contratante a qualquer tempo.

5.33 Cabe à empresa contratada a responsabilidade da implantação do Plano de Gerenciamento de

Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) atendendo aos requisitos da RDC/ANVISA n° 306 de 07/12/2004,

suas atualizações, ou outro instrumento legal que venha substitui-la.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 A CONTRANTANTE obriga-se a;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma  e prazos ajustados;

Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço

6.1.1

6.1.2

e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s);

6.1.3 Convocar a CONTRATADA e-mail, ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na

execução do presente contrato;

6.1.4 Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumi-
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das, inclusive com soiicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

6.1.5

te contrato.

6.1.6

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas

E  de responsabilidade da CONTR.ATANTE, a limpeza  e conservaçã

no Edital da licitação e no presen-

o do ambiente e cabe a contrata

da a LIMPE21A, ASSEPSIA e GERENCIAMENTO dos resíduos produzidos no Laboratório Centra! na execução

de seus serviços.

7. DO FUNCIONAMENTO

7.1 A empresa contratada deverá funcionar 24 horas (todos os dias, inclusive feriados). Deverá possuir

laboratório centrai com capacidade de produção de acordo com a estimativa de demanda mensal conforme

tabela em anexo de forma a liberar o resultado em prazo máximo de até 4 horas. A limitação e controle de

determinados exames poderão ser instituídos pela Direção da unidade.

8. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fis

cal/fatura do fornecimento, devidamente atestado pelos fiscais indicados no contrato;

O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo está demonstrar

tal situação apresentando os documentos relacionados no instrumento contratual.

A entrega da fatura será feita na sede administrativa da prefeitura municipal de Barreirinhas/MA.

A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do bem ou serviço até o

5° dia do mês subsequente ao faturado. A data da apresentação da nota fiscai/fatura será devidamente re

gistrada nos autos do processo pelo responsável do recebimento do bem ou serviço.

O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante depósito bancário em conta cor

rente por ela indicada ou por meio de uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no termo de referência

e no Edital.

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO9.

9.1 A vigência do contrato será de 12 (doze), meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, inc. II da Lei Federal n° 8666/93.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 Estará automaticamente rescindido o contrato que:

a) Subcontratar a execução dos serviços
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b) Recusar de atender, sem motivo considerado, justificado, a demanda de trabaihos junto à Secretaria

Municipai de Saúde de Barreirinhas.

c) Não cumprir o que for estabelecido no contrato de prestação de serviços

d) Utilizar contrato de maneira enganosa ou que possa trazer prejuízo à Secretaria Municipal de Saúde de

Barreirinhas.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções administrativas fixadas nas normas, aplicadas aos licitantes e contratados, estão previs

tas no Art. 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, abaixo elenca-

11.1.

das:

I. Advertência, por esaito;

II. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos pre

juízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

As sanções administrativas previstas seguem um sistema gradual, da mais leve (advertência) a mais

severa (declaração de inidoneidade) e são independentes entre si, podendo ser aplicadas.

11.2

Viktoria Viktorowna Piders
Secretaria Adjunta Municipal de Saúde
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PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020 - CPL

ANEXO II

MODELO CARTA CREDENCIAL

Ref.! PREGÃO N® 13/2020 ~ CPL

(iocal e data)

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

BARREIRINHAS-MA

(empresa). por seu representante legal, que esta
e do CPF n®subscreve, credencia o Sr. j portador da Cl n®

 , para representá-la perante no Pregão em referência, com poderes para formular ofertas, lances
de Dreco. recorrer, renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase do processo licitatório
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

Atenciosamente,

Nome e assinatura do representante lega!
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PREGÃO PRESENCIAL N® 13/2020-CPL

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020

A empresa estabelecida na ddade de , pelo seu
representante legal infra-assinado, em cumprimento ao disposto no artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/2002,
DECLARA sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital
do PREGÃO PRESENCIAL N°

inscrita no CNPJ/MF sob nR

/2020 de interesse da Prefeitura Municipal de Barreirinhas, estando,
portanto apto a participar do certame.

Local, data e assinatura,
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020 - CPL
ANEXO IV

MODELO DE CARTA PROPOSTA
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIPJNHAS

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020

Prezados Senhores,
1. Pela presente, declaramos Inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei
n°10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n® 8.666, de 1 de junho de 1993 e das cláusulas constantes do
Edital.

2. Propomos à Prefeitura Municipal de Barreirinhas pelo preço total abaixo declinado nas condições
estabelecidas, prestar os serviços objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°. 13/2020.
3. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega.
4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses.
5. Ratificamos o valor de R$ () para o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa
para realização de exames laboratoriais constantes na tabela SUS vigente, nos pacientes atendidos pela
Rede Municipal de Saúde, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra
necessários, conforme especificações contidas no ANEXO I - Termo de Referência.
6. Outras informações; Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, Fax, Celular, E-mail, (se houver)
CNPJ N° inciuso 0 nome da Instituição Bancária n°. Agência e Conta corrente.

Local, data e assinatura,
(nome da empresa e do seu representante legai, com a devida identificação e qualificação)

28



FIs. N®

Proc. N® 120/2020.

Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS
ESTADO DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. .loiiquim Soeiro Can'olho, sn. Centro - Barreirinhas-MA'’'^Ef'''^URAWUI'aCi?/.LD2ÜAC/'ÍAL-[.in

FIs. n«;

Proc. ns: Of/

Rubrica:

CNPJ N°. 06.217.954/0001-37

PREGÃO PRESENCIAL 13/2020 - CPL
ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE TRABALHO
(C.F ART. 7°, inciso XXXIII, LEI N° 9.854/99 E LEI 8.666/93, ART. 27, INCISO V)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020

Prezados Senhores,

A empresa (razão social do licitante) com endereço na
seu representante legal infra-assinado, Sr.(A)

 e do CPF N°

.vem, pelo
portador(a) da cédula de identidade N°

sob pena de submeter-se à aplicação das sanções definidas na Lei
n° 10.520/2002, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n*^ 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ()
OBSERVAÇÃO: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
Local, data e assinatura
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação)

j inscrita no CNPl/MF sob o n°.

(Representante lega!)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Pregão n° /2020

A Empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n°
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(a)

e do CPF

sediada na

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°
D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do  § 2° do art. 32, da Lei Federa!

n° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes  à data de expedição do Certificado de
Registro Cadastral - CRC, que venham a impossibilitar a sua Habilitação na licitação em epígrafe.

n°

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o editai  e que se submete a todos os seus termos.

Barreirinhas, de de 2020

(nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal)
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mPREGAO NO 13/2020

ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS, sediada na Av. Joaquim Soeiro Carvalho, sn, Centro,
Barreirinhas, inscrita no CNPJ sob o n°
representado pela Secretário Municipal de Saúde,

 , RG no

, doravante denominada MUNICÍPIO, neste ato
 , brasileira, inscrita no CPF sob o n°

residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente
ORGAO GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS, PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2020,

 , CNPJ n.o 
RESOLVE registrar os preços da empresa
.../XXXX-.... com sede na

/.,, neste ato representada pelo Sr.
 portador da Cédula de Identidade RG n.°

n°● « m;

brasileiro,
expedida pela SSP/.., e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja
minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Munidpio, conforme despacho
dos autos do Processo Administrativo n° 120/2020, "ex vi' do disposto no parágrafo único do art. 38 da
Lei n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das Leis Federais n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002,
bem como, pelo Decreto Municipal que regulamenta  o Sistema de Registro de Preços, e mediante as
seguintes cláusulas e condições:

portador CPF n°●t f

DBS; Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
prevalecerão as disposições do primeiro.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, GLOBAL, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas estabelecidas na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006 e
na Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002.

nas

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro ■ A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
Contratação de Empresa para realização de exames laboratoriais constantes na tabela SUS vigente, nos
pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e
mão de obra necessários, para atender as demandas dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do
Edital do PREGÃO N° 000/2020 - PMB/MA, que passa  a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do
processo n° XX/2020 - CPL.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, do Município de Barreirinhas.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se eiencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro
de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - k Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços contidos na Ordem
de Serviço emitida peio Órgão Contratante
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço” ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de prestação dos serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ão inaiterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão
no caso de desequiiíbrio da equação econômico-financeira iniciai deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não uitrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentuai apurada entre o vaior originaimente constante da proposta
e aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de
forma a adequá-io ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utiiizada por quaiquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
iicitatório, mediante anuência do órgão gerendador.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consuitar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibiiidade de adesão.
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes  e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerendador e órgãos participantes.
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

CLAUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais iicitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;
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Parágrafo Quarto ■ O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva,
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços;

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pará_grafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR,_quando:

O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

a)
b)

c)
no mercado.
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da
Lei 10.520/2002.

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) OU pelo ÓRGÃO GERENCIADOR OU por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela.
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

e)

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ao)

CLAUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua
assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo ■ Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO N° 000/2020 - PMB/MA e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002,

CLAUSULA TREZE - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca da cidade de Barreirinhas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas,

Barreirinhas, de de 2020.

Nome
EMPRESASecretário Municipal
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ANEXO UNICO

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO N.o 000/2020 - PMB/MA
PROCESSO N.o xxxxx»^2020 - CPL
VIGÊNCIA: 12 MESES

./2020

,/2020, celebrada perante a COMISSÃOEste documento integra a Ata de Registro de Preços n°
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes  o Munirípio de Barreirinhas e as Empresas que
tiveram seus preços registrados, em face à realização do Pregão Presencial n° xx/2020 - PMB/MA.

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa para realização de exames
laboratoriais constantes na tabela SUS vigente, nos padentes atendidos pela Rede Municipal de Saúde.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA.

EMPRESA:
CNPJ: Telefone / Fax:
Endereço: E-mail:

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO
EMPRESA

BENEFICIÁRIA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

N» DESCRIÇÃO UND QTDE

VALOR TOTAL REGISTRADO

Barreirinhas-MA, de de 2020.

Nome
EMPRESASecretário Munidpal
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARREIRINHAS, E DE OUTRO LADO,
A EMPRESA

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a Prefeitura Municipal de
Barreirinhas/MA, através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 11.513.081/0001-40 representada neste
ato pela Secretária de Saúde a Senhora CRISALIS FONSECA ARAÚJO, brasileira, portadora da Cédula de
Identidade 053241002014-4, CPF n° 149.220.373-49, nomeada pelo Prefeito o Senhor AIbérico de França
Ferreira Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 77830, expedida SSP-MA e insaito
no CPF (MF) sob n.o 023.578.283-15 doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa,

 , doravante denominada CONTRATADA, sediada à
, brasileiro, CIC n°

 , CNPJ n°.
., residente e domiciliado nesta

Cidade, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação dos Serviços, cuja lavratura foi
regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo n° 120/2020, da licitação na
modalidade Pregão Presencial n° 13/2020-SRP/CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a
este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei
n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante às Cláusulas e condições seguintes:

, neste
ato representada pelo Sr.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para realização de exames
laboratoriais constantes na tabela SUS vigente, nos pacientes atendidos pela Rede Municipal de Saúde,
com fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários, conforme especifi
cações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo, na Ata de Registro
de Preços n° xx/2020 PMB e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente
de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto.'

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura
do contrato, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, devidamente justificado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, nos
termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exe
cução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerdais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento inte
gral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria;
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Munidpal de Barreirinhas-MA, em moeda corrente nacio
nal, mediante Transferênda Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no

máximo de 30 (trinta) dias após a data da execução dos serviços, mediante a apresentação da com
petente Nota Fiscal ou Fatura;

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, as
sinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do
processo lidtatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Ban

co, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta,
emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de
empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Cer
tidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Re
ceita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débi
tos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a iidtante vencedora deverá manter
as mesmas condições de habilitação]

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelos serviços executados, cabendo-
lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material;

5.4, A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fis
cais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz.

5,5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco Brades-
co, agência n° 1390; e conta corrente n° 2493-7.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustével.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art, 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres
sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e dnco por cento) do valor iniciai atualizado
do contrato.
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6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limi
te de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços deverão ser executados conforme Termo de Autorização de Execução emitido pelas se
cretarias, de acordo com as necessidades e quantitativos solicitados pela CONTRATANTE durante o pe
ríodo de vigência do contrato.

7.2. As condições de execução do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, documento
integrante e apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela CONTRA
TANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal n° 005/2017 de 02 de janeiro de 2017.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

9.2. Obrigar-se a manter-se, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por elas assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigidas na Licitação, e
documentação pertinente atualizada, comunicando a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

SEMS qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente;

9.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos de 25 % (vinte e cinco) por cento do
valor inicial do contrato;

9.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação espedfica, e quaisquer outros custos diretos e indiretos que incidam

ou venham incidir sobre os serviços realizados; cuja inadimplência não transfere responsabilidade á
Administração.

9.5. Responder, integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente de ou
tras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

9.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permibr a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumi
das, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autoriza
das neste Termo de Referência.

9.8. Implantar os serviços contratados no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar do início da vi
gência do contrato, de acordo com as condições estabelecidas e conforme especificações deste Ter-
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9.9. Comunicar a equipe de fiscalização do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias corridos,

quaisquer alterações havidas no contrato social, exemplo: alteração nos sócios, mudança de endere

ço e etc. durante o prazo de vigência do contrato, bem como apresentar os documentos comproba-

tórios da nova situação.

9.10. Responsabilizar-se pela correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notifica

ção, quaisquer falhas, ocorrências de interrupção na prestação dos serviços.

9.11. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, pres

tando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

9.12. Prestar esdaredmentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram

a Contratada, independente de solicitação.

9.13. Enviar, antecipadamente, para as unidades, os materiais necessários para a realização do pro

cedimento de coleta;

9.14. Responsabilizar-se pelo transporte do material biológico, dando prioridade aos exames pedidos

com urgência, que deverão ser liberados online, quando solicitado;

9.15. Disponibilizar site para acompanhamento da realização dos procedimentos, contendo as se

guintes informações: data e horário de recebimento, forma de coleta, informações pré-analiticas,

previsão de entrega dos resultados e, posteriormente, os laudos para verificação;

9.16. Colocar-se a disposição para visita do contratante para avaliação da sua estrutura e serviços

prestados.

9.17. Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE, por escrito, qualquer fato extraordi

nário ou anormal que ocorra durante o cumprimento do contrato para adoção imediata das medidas

cabíveis;

9.18. Manter no mais absoluto sigilo e confidencialidade, de forma a impedir que terceiros venham a

ter acesso ou conhecimento de documentos, informações e materiais de propriedade da CONTRA

TANTE, obrigação esta, que perdurará durante toda  a vigência do Contrato mesmo após o seu tér

mino ou rescisão, sob pena de sofrer sanções civis e penais cabíveis, pela não observância desta

obrigação.

9.19. Realizar os exames constantes do Anexo II deste Termo de Referência.

9.20. Caso a prestação não seja iniciada dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita às sanções es

tabelecidas neste Contrato.

9.21. Assegurar-se da boa prestação do serviço e verificando periodicamente o seu bom desempe

nho.

9.22. Arcar com as responsabilidades decorrentes do objeto deste contrato, nos termos do Código

Civil, do Código de Defesa e Proteção do Consumidor, no que compatíveis, e da Lei 8.666/1993.

9.23. Obriga-se a manter seu pessoal uniformizado  e iimpo, identificando-os através da logomarca
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9.24. Implantar normas de Biossegurança e Proteção junto aos seus funcionários conforme reco

mendação da ANVISA,

9.25. Elaborar exames e emitir laudos, nas especialidades previstas no objeto deste Termo de Refe

rência, disponibilizando os resultados dos exames de análises clínicas em tempo hábil.

9.26. Atender o cliente com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre

a qualidade na prestação/execução dos serviços contratados.

9.27. Responsabilizar-se por insumos necessários para coleta e transporte de amostras, (agulhas,

tubos, tubos para transporte de material biológico, e outros tubos específicos utilizados pelo labora

tório licitante);

9.28. Responsabilizar-se pelo transporte do material biológico contemplando a logística necessária

para o andamento da rotina laboratorial.

9.29. Responsabilizar-se pelos materiais biológicos a partir da coleta, o preparo dos mesmos, o pla

nejamento de produção, condições necessárias de armazenamento e transporte em caixas adequa

das e todos os itens necessários para acondicionamento e preservação da amostra, sua efetiva aná

lise até a emissão do laudo;

9.30. Cabe à empresa contratada a responsabilidade da implantação da Qualificação Nacional em Ci-

topatologia na prevenção do câncer de colo do útero (QualiCito) atendendo aos requisitos da Porta

ria n° 1.325/GM/MS, de 22 de julho de 2016, suas atualizações ou outro instrumento legal que ve

nha substituí-la.

9.31. A empresa contratada deverá imprimir o canhoto de comprovação ao paciente, especificando a

relação de exames a serem realizados, as amostras coletadas, data da coleta, nome do paciente, se

xo do paciente, idade do paciente, n° do cartão sus, nome da unidade de coleta, n° de controle da

unidade de coleta/senha, nome e CRM do médico solicitante, observação quanto às amostras, perío

do de jejum, amostras pendentes, outras observações quando necessárias.

9.32. A empresa contratada se responsabilizará pelo arquivamento digital dos resultados dos exames

por um período não inferior a 5 anos, podendo ser requisitado pelo Contratante a qualquer tempo.

9.33. Cabe à empresa contratada a responsabilidade da implantação do Piano de Gerenciamento de

Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) atendendo aos requisitos da RDC/ANVISA n° 306 de

07/12/2004, suas atualizações, ou outro instrumento legal que venha substituí-la.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRANTANTE obriga-se a:

10.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados;

10.1.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA,

0 preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s);
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10.1.3. Convocar a CONTRATADA e-mail, ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorri
das na execução do presente contrato;

10.1.4. Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as con

dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

10.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da licitação e no
presente contrato.

10.1.6. É de responsabilidade da CONTRATANTE, a limpeza e conservação do ambiente e cabe a
contratada a LIMPEZA, ASSEPSIA e GERENCIAMENTO dos resíduos produzidos no Laboratório Cen
tral na execução de seus serviços .

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a
Contratada que:

11.1.1. inexecutar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. cometer fraude fiscal;

11.1.6. não mantiver a proposta.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. advertênda por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos sig
nificativos para a Contratante;

11.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

11.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subi
tem acima, será aplicada de forma propordonal à obrigação inadimplida;

11.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad
ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
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11.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Barreirinhas-MA com o conse
quente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMB/MA pelo prazo de até cinco
anos;

11.3.5. declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita
ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada
que;

11.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no reco
lhimento de quaisquer tributos;

11.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993.

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da con
duta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

11.7, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da PMB/MA.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO AO EDITAL
Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório n° 13/2020 (art. 55, inc.
XI);

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE  e sempre mediante instrumento próprio, devidamente
motivado, a ser publicado no Diário Oficial.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos
atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e
estará obrigada a aceitar suas decisões.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; DA RESCISÃO
14.1 O contrato poderá ser rescindido:

a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30
(trinta) dias, por escrito;
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b) nos casos enumerados nos itens I a XVII do ait. 78 da Lei n.° 8.666/93;
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
d) judicialmente, nos termos da legislação,
e) A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos

77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

14.2. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n® 8.666/1993.
14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução iniciai, a CONTRATADA terá o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar  e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CON
TRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
14.4. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida  a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para o CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos
pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
15.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666, de 21 de

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013
e) Edita! do Pregão Presencial n° 13/2020 e seus anexos;
ODemais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais

do Direito.
15.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contra
to e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
56.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Munidpio, após sua
assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei n.^ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou oufro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
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Fica eleito o Foro da Odade de Barreirinhas, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Barreirinhas - MA, de de 2020.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

CPF N°

CPF N°
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